
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

PORTARIA N° 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei 

Complementar nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve: 

Exonerar, a partir de 22/02/2023, o servidor MOUZARTT DE QUEIROZ OLIVEIRA, 

matrícula nº 30762, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, da função de Assessor Nível IV 

do GABPR20, Código CC-4, da Procuradoria da República no Distrito Federal. 

 

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA 

Procuradora-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 16 jan. 2024. Seção 2, p. 55. 
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